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Procedimento Concursal Comum para constituição de relação jurídica de emprego público na

modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo resolutivo incerto, para

preenchimento de 1 posto de trabalho correspondente à carreira e categoria de Técnico

Superior, previsto no mapa de pessoal da Comunidade Intermunicipal do Médio Tejo

- Licenciatura na Área de Planeamento Territorial e Transportes -

Resultados da Aplicação do Método de Seleção — Avaliação Curricular

Em cumprimento e para os efeitos do disposto no n.2 1 do artigo 33Q da Portaria Q 83-

A/2009, de 22 de janeiro, na sua versão mais atual, procede-se à publicitação dos resultados

ohtidos pelos candidatos no método de seleção Avaliação Curricular, no âmbito do

procedimento concursal supra identificado, ordenados alfabeticamente:

Admitida

pflOll 16,70 Admitida

Pfl006 14,20 Admitido

Pfl007 ] Admitido

PT013

PTEOO9

Candidato

Ágata Josefina Afonso Comes

Ana Catarina Pereira das Neves

Carlos Emanuel Maroco Rodrigues

-fl
Codigo

Classiflcaçao
Candidato.

Pfl014

Obs.

Carlos Jorge de Almeida Gonçalves

1sar José Ferreira Lourenço

Denise Isabel Gaiato Adelino

19,00

18,10

10,40

Admitido

Admitida

Gabrielia Cirqueira de Almeida PU003 14,20 Admitida

João Duarte Lopes Fontinha Craveiro Bioucas PUOlO 3,10 Excluído a)

‘ Luís Miguel Vieira Martins PU002 3,40 Excluido a)

Nuno Gonçalo Pimenta Pires 12,S0 Admitido

Soraia Pereira da Silva Pfl004 16,70 Admitida

TeImo Alexandre Farto Fernandes nooiJ 7,60 Excluído a)
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a) Os candidatos foram excluídos, atendendo ao facto de obterem classificação inferior a 9,5

valores neste método de seleção e serão notificados para o exercicio do direito de

participação dos interessados, de acordo com o n.9 1 do artigo 36 da Portaria P 83-

A/2009, de 22 de ja neiro, na sua versão mais atual.

Tomar, 30 de agosto de 2017

A Presidente do Júri,

A RU )í
Ana Paula 1emédiZ
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